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PICOS
ii PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUI

CNPJ N° 06.553.8(H/0001-02

DECRETO N" 027/2023, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe a regulamentação da Lei Municipal n° 2.586/2014, de 01

de dezembro de 2014, que disciplina o Plano de Cargos, Carreira

e Salários dos Agentes Comunitários de Saúde lotados na

Secretaria de Saúde do Município de Picos no que diz respeito ao

adicionai de insalubridade, bem como a alínea "a" do artigo 60 da

Lei Municipal 2.587/2014, que disciplina o Plano de Cargos,

Carreira e Salários dos Servidores do Quadro Permanente da

Secretaria Municipal de Saúde no que diz respeito aos Agentes de

Combate à Endemias, e dá outras providencias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais atribuições, com fulcro, no

art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o adicional de insalubridade somente é devido ao servidor público

submetido a vínculo estatutário ou temporário se houver previsão em lei pelo respectivo ente

federado, conforme estabelecido no art. 39, §3°, c/c art. 7°, XXIII, ambos da Constituição Federal -

CF/88;

CONSIDERANDO que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo

até que sobrevenha legislação específica dispondo em outro sentido, conforme a diretriz da Súmula

Vinculante n® 4 do Supremo Tribunal Federal, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n" 2.586/2014, de 01 de dezembro de 2014, dispõe

expressamente em seu artigo 30: "ú" devido aos servidores Agentes Comunitários de Saúde
gratificação pelo exercício de atividade insalubre, que deverá ser paga no percentual de 20% (vinte

por cento) incidente sobre o salário mínimo.

CONSIDERANDO qúe a Lei Muni^al n" 2.587/2014, cujo Plano de Cargos, Carreira e
Salários dos Servidores do^u^eríemíapentejíi^ecret^^EÍunipip^e^úde inclui Agentes de
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